
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.

RESOLUÇÃO Nº 101, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

PREVISÃO DE RECEITA E DESPESA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANGUÇU
PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, Estado do
Rio Grande do Sul, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, especialmente conforme disposto no inciso IV do artigo 23;

FAZ SABER que o Plenário aprovou e nós promulgamos a seguinte Resolução:

Art. 1º A estimativa de previsão de receita e despesa da Câmara Municipal de
Vereadores de Canguçu para o exercício de 2026 está detalhada no Anexo I desta
Resolução.

Parágrafo único. Caso haja variação na estimativa de receita encaminhada pelo
Executivo, a qual serviu como parâmetro para a elaboração desta proposta
orçamentária, deverão ser realizados os ajustes necessários nos valores a serem
repassados ao Legislativo, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores
Canguçu/RS

JARDEL SOUZA DE OLIVEIRA
Presidente

RITIÉLI LIMA SAMPAIO
Vice-Presidente

DARCI ROPKE
Segundo-Vice-Presidente

MAICA TAINARA SOARES FERREIRA
Primeira-Secretária

MARCIO DANIEL HAUDT SCHWARTZ
Segundo-Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA – 2026 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

010310001.0.011000 ENCARGOS COM INATIVOS R$ 120.000,00

3.1.90.01.00.00.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS R$ 120.000,00

010310001.1.001000 CONST./AQUIS. DE UM NOVO PRÉDIO P/ PODER LEG R$ 100.000,00

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 100.000,00

010310001.2.001000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS R$ 12.238.336,46

3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 80.000,00R$              

3.1.90.11.00.00.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.252.284,12R$         

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 955.181,72R$            

3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 62.960,97R$              

3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.325,71R$                

3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 803.364,76R$            

3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSIST. DO SERVIDOR 544.010,78R$            

3.3.90.46.00.00.00 AUXILIO - ALIMENTAÇÃO 487.079,42R$            

R$ 9.191.207,48

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOA CIVIL 400.000,00R$                 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 362.128,98R$                 

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,00R$                   

3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 20.000,00R$                   

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERV. DE TERC. PES. FÍSICA 450.000,00R$                 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. – PJ 900.000,00R$                 

3.3.90.40.00.00.00 SERV. DE T.I.C. - PJ 450.000,00R$                 

3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00R$                   

3.3.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00R$                      

3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 70.000,00R$                   

R$ 2.687.128,98

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 80.000,00

R$ 80.000,00

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 280.000,00

SUBTOTAL R$ 280.000,00

R$ 12.458.336,46

SUBTOTAL 

TOTAL DO ORÇAMENTO 2024

SUBTOTAL

SUBTOTAL
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